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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre uma nova configuração das 
relações UE-China conducente ao reconhecimento internacional da República da China-
Taiwan, nomeadamente através do reforço da política naval e da dimensão marítima, a 
fim de assegurar uma Ásia e um Indo-Pacífico livres e multipolares

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 143.º do seu Regimento,

A. Considerando que uma Europa mais geopolítica e que reforce a sua influência 
estratégica num mundo multipolar implica uma nova configuração das relações UE-
China;

B. Considerando que o equilíbrio entre os desafios e as oportunidades apresentados pela 
China mudou da cooperação para a concorrência, das diferenças para a oposição;

1. Salienta que alguns Estados da região do Indo-Pacífico registam uma assertividade 
chinesa que apresenta o seu poder militar com vontade de violar a paz e a estabilidade, e 
que, no caso de Taiwan, tal se reflete nas incursões contínuas da ADIZ por aviões 
militares chineses e em ciberataques;

2. Salienta que a República da China-Taiwan é um Estado independente e soberano, que 
mantém a sua própria defesa nacional, conduz as suas próprias relações externas e tem 
uma Constituição e um Governo democráticos;

3. Insta o Conselho a adotar uma nova configuração das relações UE-China que conduza 
ao reconhecimento internacional da República da China-Taiwan;

4. Insta o Conselho a reforçar a política naval e a dimensão marítima, a fim de assegurar 
uma Ásia e um Indo-Pacífico livres e multipolares;

5. Solicita à comissão competente do Parlamento que tome uma posição sobre este assunto 
sob forma de proposta de resolução.


